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ANEXO II DA RESOLUÇÃO/CEPE/UFES/Nº 80, DE 22 DE ABRIL DE 2024

AUTODECLARAÇÃO PARA CANDIDATO(AS) INDÍGENAS

Eu, ________________________________________________________ , declaro para o fim específico

de concorrência à vaga em curso de mestrado/doutorado/especialização, que sou indígena da

etnia/povo indígena _______________________________________________, da comunidade indígena

__________________________________________, localizada no município de

_________________________________, no estado de ____________________________, e que esta

declaração está conforme o art. 10 desta Resolução. Estou ciente de que se for detectada falsidade na

declaração, estarei sujeito(a) às penalidades previstas em lei.

Data: ___ / ___ / ___.

Assinatura: _____________________________________________________

No ato da inscrição, o(a) candidato(a) indígena optante pela reserva de vagas deverá apresentar

obrigatoriamente a autodeclaração e a declaração de pertencimento étnico, a ser expedida por

lideranças indígenas de comunidades, ou associações ou organizações representativas dos povos

indígenas das respectivas regiões e pelo menos mais 1 (um) dos documentos listados abaixo:

a) Registro civil com a identificação étnica;

b) Registro nacional de nascimento expedido pela Fundação Nacional do Índio – Funai;

c) Comprovante de residência em áreas/territórios indígenas, demarcados ou não;

d) Certidão de nascimento ou registro geral de identificação expressando o local de nascimento do(a)

candidato(a).


